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Senhor Presidente,

Senhoras e Senhoras Vereadores,

REQUERIMENTO 134/20

IDENTE

A administração municipal de Praia Grande, desde o dia 23 de março,

colocou à serviço da população o telefone 162, que antes do início da pandemia

atendia a demanda de serviços públicos como Ouvidoria e que agora se

transformou na Central Telefônica de combate ao Covid-19 (coronavírus).

Este serviço que nesta época se tornou primordial no controle e combate

à proliferação do Covid-19 realiza de forma telefônica, atendimento voltado à

orientação, triagem e enfrentamento ao coronavírus, de forma eficiente e dando

agilidade às notificações da doença.

Entretanto, por se tratar de um meio de comunicação que depende de

nossa capacidade de fala e audição, os deficientes que possuem

comprometimento nestas habilidades como os surdos, não são contemplados

neste atendimento emergencial.

Isso exposto, é que;

REQUEIRO à mesa ouvido o colendo plenário e satisfeitas as necessidades

regimentais, que este requerimento seja enviado ao senhor prefeito Alberto

Mourão, para que nos responda os seguintes questionamentos:

1) Como a prefeitura está atendendo o público surdo em suas demandas

referentes ao controle do Covid-19, sendo que o serviço através do 162 se torna

ineficaz para estes munícipes?

Sala Emancipador Oswaido ToschI

28 de abril de 2020
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